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DISPOSIÇÃO GERAL
[bookmark: _Toc140657476]Apresentação
O presente Manual é de uso institucional do JARDIMPREV, e tem como principal objetivo aprimorar e padronizar processos de trabalho e instrumentos de controle. Visa padronizar os procedimentos realizados nos setores desta Autarquia, constituindo-se em um instrumento auxiliar no cumprimento de atribuições, servindo como fonte de orientação, contribuindo para aprimoramento do controle interno.
Contudo, este manual não esgota o assunto, muito pelo contrário, é o marco inicial para que seja aplicado no dia-a-dia, enriquecido pelas críticas e sugestões de melhorias de toda a equipe. Para atender aos seus objetivos, deverá ser permanentemente atualizado e aprimorado, de forma a acompanhar a evolução das atividades desenvolvidas, das técnicas de auditoria/inspeção e da administração pública municipal.

[bookmark: _Toc140657477]Objetivo Geral
O presente manual tem como objetivo dar entendimento quanto às informações necessárias para o exercício das atividades que envolvem o processo de investimento do JARDIMPREV, bem como as atividades que norteiam esse processo, tendo como foco direcionar, padronizar e aprovar as alocações e realocações, bem como os procedimentos internos que envolvem este processo. 

[bookmark: _Toc140657478]Objetivo Específico
Estabelecer orientações para a realização do credenciamento das instituições financeiras que prestam serviço aos fundos de investimento que este Ente aplique seus recursos, bem como fixar diretrizes para elaborar e aprovar as estratégias de mercado a serem utilizadas.
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[bookmark: _Toc140657480]Processo de Credenciamento das Instituições Financeiras
A presente instrução visa esclarecer o processo de credenciamento das instituições financeiras de que o RPPS tenha seus recursos controlados através de fundos de investimentos:
I. A Instituição Financeira interessada solicita ao JARDIMPREV o Manual de Credenciamento.

II. O JARDIMPREV encaminha o Manual de Credenciamento para a Instituição Financeira.

III. Após análise do manual, a Instituição Financeira reúne e envia toda a documentação necessária para o credenciamento ao JARDIMPREV.

IV. O JARDIMPREV recebe a documentação e a encaminha à Consultoria de Investimentos para emissão de parecer técnico.

V. A Consultoria de Investimentos analisa a documentação e elabora o parecer, que é enviado ao Gestor de Recursos do JARDIMPREV.

VI. Caso o parecer seja negativo, o processo é encerrado, sendo o resultado registrado internamente pelo JARDIMPREV.

VII. Caso o parecer seja positivo, o Gestor de Recursos prossegue com o preenchimento do Termo de Credenciamento.

VIII. O Termo de Credenciamento é encaminhado para deliberação do Comitê de Investimentos.

IX. Aprovado pelo Comitê de Investimentos, o JARDIMPREV atualiza a lista de Instituições Financeiras credenciadas.

X. Todos os documentos, termos, pareceres e registros são armazenados internamente para fins de controle e conformidade.

XI. Concluídas as etapas e arquivada a documentação, o processo de credenciamento é encerrado.



[bookmark: _Toc140657482]Processo de Elaboração e Aprovação da Política de Investimentos
A presente instrução visa esclarecer o processo elaboração e aprovação da Política de Investimentos do RPPS:
I. A Consultoria de Investimentos solicita ao JARDIMPREV todas as documentações necessárias para a elaboração da Política de Investimentos anual.

II. O JARDIMPREV reúne e encaminha à Consultoria os documentos exigidos.

III. Com a documentação recebida, a Consultoria elabora a minuta da Política de Investimentos e a encaminha ao JARDIMPREV.

IV. A minuta é analisada pelo JARDIMPREV, que a submete à apreciação do Conselho Deliberativo.

V. O Conselho Deliberativo avalia a minuta, podendo emitir duas decisões:
Aprovação: a minuta é aprovada;
Apontamento de Ajustes: são indicadas correções ou complementações necessárias, que são encaminhadas à Consultoria.

VI. Caso sejam apontados ajustes, a Consultoria elabora uma nova versão da minuta e a apresenta novamente ao JARDIMPREV para nova submissão ao Conselho Deliberativo.

VII. Após a aprovação final, o Gestor e o Presidente do Conselho realizam a assinatura do documento.

VIII. A aprovação é registrada em ata do Conselho Deliberativo.

IX. A ata de aprovação e a Política de Investimentos assinada são encaminhadas à Consultoria.

X. O JARDIMPREV insere no CADPREV a ata e a Política de Investimentos devidamente aprovadas.

XI. A DPIN é assinada digitalmente, concluindo o processo de elaboração e aprovação da Política de Investimentos anual. 
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A presente instrução visa esclarecer o processo de autorização para aplicações e resgates do RPPS:
I. A Consultoria de Investimentos atualiza a Carteira de Investimentos do JARDIMPREV na plataforma correspondente, garantindo que todas as informações estejam atualizadas para análise.
II. O Gestor de Recursos acessa o sistema com a carteira já atualizada e procede ao preenchimento das APRs (Análises Preliminares de Risco).
III. Após o preenchimento, é realizado o download dos arquivos das APRs.
IV. As APRs preenchidas são assinadas pelo Gestor de Recursos e pelo Liquidante.
V. Em seguida, as APRs são assinadas digitalmente no sistema CADPREV.
VI. Após as assinaturas, as APRs são disponibilizadas no site do JARDIMPREV, garantindo transparência e acesso público.
VII. Por fim, todos os documentos gerados durante o processo são armazenados internamente para fins de controle, registro e conformidade.



[bookmark: _Toc140657484]CONSIDERAÇÕES GERAIS DE PROCESSOS INVESTIMENTOS
Todos os atos devem ser registrados no processo. Cada setor deverá fazer a remessa via sistema. O setor que receber o processo deve receber no sistema, inserir a súmula de seu despacho e remeter para o próximo setor competente.
A conclusão do processo deverá ficar disponível para acesso das partes interessadas, sendo que quando o servidor buscar informações deve-se pegar a ciência do mesmo no próprio processo, quando for o caso.  
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Ressaltamos que os manuais acima são passíveis de alterações e adequações conforme as necessidades da administração. Deverão ser utilizados como ‘’roteiros’’ de trabalho e não exclusivamente como único meio de pesquisa, devendo todos os servidores envolvidos sempre observar demais legislações e regras a serem aplicadas ao caso. 
Também não podemos deixar de mencionar as normativas específicas do Tribunal de Contas do Rio Grande do Norte. Observamos a importância de se considerar as jurisprudências, Portarias, Instruções, Prejulgados e demais decisões da Corte de Contas e outros órgãos.
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